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INSTITUI O SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art° 1°) Fica instituído o serviço de vigilância patrimonial da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, designada Vigilância Patrimonial
Legislativa - VPL, com o objetivo de resguardar o próprio municipal do
legislativo, externa e internamente.

Art. 2°) A Vigilância Patrimonial Legislativa terá suas funções descritas
pormenorizadamente estabelecidas no seu Regimento Interno, definidas por
Ato da Presidência da Câmara Municipal e será composta de 09 cargos, com
provimento em comissão, remunerados e distribuídos da seguinte forma:

I- 01 Chefe de Vigilância 84,23 UPVs
II- 04 Vigilantes da Presidência 64,36 UPVs
III- 04 Vigilantes 33,79 UPVs
IV- 02 Porteiros 28,69 UPVs

Art. 3°) Havendo necessidade, em função de troca de turnos e superveniência
de aumento de escalas de trabalho noturno, e concomitantemente
disponibilidade orçamentária sem prejuízo dos percentuais constitucionais,
fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a aumentar os cargos de
vigilantes mediante relatório circunstanciado do Chefe de Vigilância,
aprovado pelo Diretor Administrativo.

Art. 4°) Fica ainda estabelecida por esta Resolução, a implantação do sjst^a
de Vigilância Eletrônica, cujos recursos serão alocados do orçamentcfvi^ite
da Câmara Municipal para o exercício corrente, podendo ij^íembntadps
ser necessário.

%



§ único - O Presidente da Câmara Municipal tomará as providências legais
para o cumprimento do estabelecido no caput deste artigo.

Art. 5°) Os cargos ora criados serão lotados na Diretoria Administrativa. %
Art. 6°) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 1° de março de 2005.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 07 de março de 2005.

Ven uc Vereador Niltdn ves Rezende

YereadorAlexandre Bastos Rodrigues Vereador arbosa Bastos

Vereadorá^Regina Travágíia Vereador Glauber Coelho
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Justificativa

Nobres Colegas,

Após vários reclames de funcionários da Casa e transeuntes dos arredores do
prédio da Câmara Municipal, principalmente estudantes, que ao sair do curso
Yázigi, ou retomando as suas casas, por aqui circulam, nos vimos compelidos
a apresentar a presente proposição.

Já ocorreu vários furtos nas instalações desta Casa, tentativas de agressões a
estudantes nos arredores deste prédio, atos obscenos nos jardins circundantes
que atentam a moral e ao bom costume, constantes furtos de equipamentos
desta Casa, tais como, acessórios dos banheiros, microfones do Plenário,
materiais de limpeza e outros.

Algumas salas desta Casa, como por exemplo a da Redação de Atas, onde só
trabalham mulheres estão inseguras, inclusive hoje estas permanecem
trancadas pelas suas funcionárias, pois já houve caso de ingresso de pessoas
estranhas a Casa colocando em risco a segurança delas,

Haverá ainda a constmção da recepção, envidraçada para melhor visualização,
acompanhando as linhas arquitetônicas do prédio bem como a ocupação pela
Câmara Municipal das dependências do andar térreo andar.

Com a aprovação desta resolução a Câmara terá completa segurança para suas
instalações e para os que aqui trabalham e transitam, repercutindo esta
segurança nos seus arredores, beneficiando os munícipes que têm necessidade
de por aqui transitarem, às vezes em altas horas da noite.



Há disponibilidade orçamentária, não trazendo a aprovação desta qualquer
despesa a maior que exceda a dotação de lei desta Casa.

Pelo exposto, contamos com a aprovação dos senhores nobres colegas
parlamentares.
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Cachoeiro de Itapemirim(ES), 07 de março de 2005.
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O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa, no
uso de suas atribuições regimentais, vem perante VExb, requerer o seguinte:

ue seja socioído para discussão e votação na pauta da sessão
de líoje, com dispensa de parecer os Projetos de Resolução n"' 08, 09 e
11/2005, face a necessidade da urgência para a Casa.

Nestes Termos,

Pede Deferiraento,

Sala das Sessões, 30 de março de 2005

ALEXANDRE BASTOS líODRI^LJES'
Vereador
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'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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